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0-L6
PRESIDENTE 

PROJETO DE LEI N2 96. 

— g DjNOMINAO0 A VIA PnLICA, 

A Clin'ara Municipal de 7ruaihaes, .';stado de Minns Ge—

rais, aprova e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 . Fica assim denominado a seguinte Via Plbli 

ca. 

AM£512.1 NUNES COELHO, que inicia na Praça Getúlio Var 

gas e termina na Rua Claudionor Nunes. 

Art. 22 — Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação, revogadas as disnosiç'Oes em contreçrio. 

Guanhaes, aos 15 de março de 1996. 
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Geraldo José l''ereira 

Prefeito gunicipal 


